
 

 

Exposição de Motivos 

Projeto de Lei n° 2.344/2019 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores 

 

O Projeto de Lei Municipal n.º 2.344/2019, de 25/09/2019, que ora 

encaminhamos para apreciação desta Câmara Municipal de Vereadores, tem por objetivo 

a abertura de Crédito Suplementar, no valor de R$ 373.000,00 (trezentos e setenta e três 

mil reais), visando adequar diversos elementos de despesa, atendendo assim as demandas 

diárias. 

Diante do exposto, enviamos este Projeto de Lei, para que, após 

apreciação e votação seja objeto de aprovação nesta Câmara Municipal de Vereadores. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 2.344/2019 
de 25 de setembro 2019. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

GUSTAVO PEUKERT STOLTE, Prefeito Municipal de Quinze 

de Novembro, RS, no uso de suas atribuições legais, apresenta o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Quinze de Novembro para o exercício de 2019, um Crédito Suplementar no valor 

de R$ 373.00(trezentos e cinquenta mil reais), objetivando a adequação de recursos de 

diversas dotações, conforme anexo “I”, parte integrante desta Lei. 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto no artigo anterior, 

fica autorizada a utilização do excesso de arrecadação do exercício. 

Art.3°  – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°  – Revogam-se as disposições em contrário. 
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ANEXO I 
 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul Pedido de Suplementacoes 30 de Agosto de 2019 Folha: 1 

Prefeitura Munic.de Quinze de Novembro 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL 

------ Identificacao ------|--------- Titulos ------------|-Valor Suplementacao--|-------------------- Reduzir 

de ------------------ 

02.02 FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANCA E A 

1361 082430272.020.3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIX 20.000,00 

------------------ 

20.000,00 

05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - REC. ASPS 

999 103011072.015.3190040000 CONTRATACAO POR TEMPO DETER 80.000,00 

------------------ 

80.000,00 

1055 103011072.015.3390390000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO 100.000,00 

------------------ 

100.000,00 

1094 103011072.049.3393390000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO 50.000,00 

------------------ 

50.000,00 

05.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - REC. UNIAO 

1210 103011072.016.3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIX 25.000,00 

------------------ 

25.000,00 

2603 103011072.016.3390390000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO 25.000,00 

------------------ 

25.000,00 

07.01 GASTOS CONST. EDUCACAO ART. 212 

1530 123610472.022.3190160000 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - 18.000,00 

------------------ 

18.000,00 

1532 123610472.022.3191130000 OBRIGACOES PATRONAIS 20.000,00 

------------------ 

20.000,00 

09.01 DPTO TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE 

523 185410632.048.3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIX 35.000,00 

------------------ 

35.000,00 

Total Suplementacoes 373.000,00 


